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[ Resolu ção CEPE 	... 914 

Aprova o Regulamento de Con-

cessão de Bolsas de Extensão. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuçes legais, 

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria de 

Extensão; 

considerando que essa proposta foi devidamente anali-

sada por uma Comisso Especial deste Conselho, instituída espe-

cialmente para este fim, 

R E S O L V E: 

Aprovar o Regulamento de Concessão de Bolsas de Ex-

tensão, conforme o anexo desta Resolução. 

Ouro Preto, 04 de dezembro de 1995. 
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Prof. Dirceu do ascime 

Presidente em exercici 



REGULAMENTO DE CO'4CESSO DE BOLSAS DE EXTENSO 

Art. 1Q 	São objetivos do Programa de Bolsas de 

Extenso: 

1 - Estimular a participação do corpc discente nos 

Programas de Extenso da UFOP, 

II 	Desenvolver a sensibilidade dos estudantes para os 

problemas sociais e para as diversas formas ce manifestação 

cultural da população. 

III - Assegurar a cooperação dos alunos da UFOP com o 

corpo Jocente e técnico-administrativo da Universidade, 

através dos prcgramas, projetos e atividades de Extenso. 

IV - Contribuir para as formaçes acadêmica e 

orofissional do estudante. 

V - Favorecer a integração oonreta entre o ensino, a 

pesquisa e a extenso. 

\ 



Art. 2Q 	As bolsas a que se 

destinam-se aos estudantes reul 

freqüentes nos cursos da UFOP e 

Rendimento Individual igual ou maior -

serão distribjídas ent - e os diversas 

t:vidades de Extenso da UFOP, 

refere este Programa 

mente matriculamos,  

com Coe1i:iont.e de 

a seis. Essas bolsas 

Programas, Drojetas e 

1Q 	Compete ao Comitê da E<tenso dietnibuir as 

bosas, conforme critériois fixados ciii regulamento, 

2 	Casos especiais serão analisados oslo CEPE rara 

concessão de bolsas. 

Art. 3Q O Programa de Bolsas de Extenso será mantido 

com verba práoria da Universidade, alcoada na Diretoria cc 

Extenso, 	bem como de outros fundos originários de 

convênios, doaçes e similares. 

Art. 4Q 	O valcr mensal e o Me - o Je bolsas 

disponíveis anualmente para os 7rogramnas. 	Projetos e 

Atividades serão definidos pelo Coriit.ê de Exenso, dertro 

da disponibilidade orçanentária da Diretoria da Extensão. 



A - t. E12 	A part.icipaço no Froçrama de Bolsas ce 

Extrso no assegura ao estudante vnLlo effpgatíio, de 

acorco com a leçis1aço em vigor. 

Art. 6Q 	Revogadas as disposç.es Err contrário, a 

o-'esente Resolução entra em vigor nessa data. 


